
^ ¥É±Ê     cÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE

HEE_ VEREADOR ANDREZINHO PESSOA

AQ Excelentl'ssimo Senhor Pnesidend= da Câmara Municipal de ViçQsa do Ceará/CE

•nd,cação JK-23                                              L,,DO T,f sF::g3No-
Senhor Presidente ,

0 parlamentar auóor desta pFoposição, Hqm-A, de acoido com ag regras estabeter
cidas no § 39 do artigo 29 e m ftem 111 do artigo 99 e artigo 91  do Regímento lntemo desta

casa Tegistativa, ao Senhor P]eféfto de Viçosa do Ceará/CE, FrancÉ5co João CaFdoso Fimo,

que apFesente, eoFFi eaÉteF de wgêF]eia, à CârFiaFa MUFiigipal de Viçosa do Ceará/CE, pro-

jçtp gç F=Í qtie e5tizbçTeça as pg!Íti€as púsfiças para a segt!raflçq es€g!!T r!a§ _íT!stitu`i-

ções de ensino i)úblicas e privadas deste município. Ende as medidas sugeridas es-
tão tomar ®brigaóório o tis® d® serviço de segürança amada dürante ® expediente
escolar, a jnstalação de equipamentog de vídeo moF]jtoramento e outras pFovidên-

cjas.

Tendo em vista a neeessidade de agilidade e ® iffteresse da eoLetividade, bem eomo

a sensação de insegurança que permeia à comunidade escolar, solicita-se a leftura desta

`,pfQposiçãe na pTó]rima sessã® oFdiítária e o envi® imediato ao Senhor Preféfto, de a¢ard®
com o estabelecido aTt. 92, caput, do Regimento lntemo.

JUSTIFICATIVA

A proposição legistativa em qt=esti±o b±±sca pmm®+rer a segt#ança nas instftuições

de ensino do município de Mçosa do Cearã/CE, considerando o clima de insegurança que

tem afétade a eemtinidade esestar. A implementação de p®liGeas públieas de següF3nça é

fundamental para garantir um ambiente saudável e tranqLJilo paTa alunos,  proféssores e

demais  membros  da  comunjdade  escolar.  Além  disso,  a  proposta  prevê  a  adoção  de
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mõ3idas ef&iygs, como o emprego de segurartça arm?da durantç o çxped"e esoolar e a
instalação de equipamentos de vídeo monitonamento, que oontribuirão para ooibir possíveis

ocorTências de vi©fêneia e gaTantiT a integTidade de todos os envoftridos no pÍocesso edt]=

eativo. P®FtaF]t©, a pFeseflte pFoposição se jusffica pela necessidade de se gaFantjr um affl-

biente seguro e propício ao desenvohíimentD educacional, social e emocional dcÊ alunos e

da comunidade escolar de Wçosa do Ceará.

Viçosa do Ceará/CE,13/04/2023
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